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LEI Nº l22 de 16 de dezembro de 2008

Fixa o valor das diárias no âmbito da

Câmara Municipal de Itaparica, aos

Servidores e aos Vereadores, quando

em missão oficial e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPARICA DO

ESTADO DA BAHIA, de acordo com o disposto no art. 66, 5 7º_ da Constituição Federal. e do inciso

V do art. 34. da Lei Orgânica Municipal. promulga a presente Lei:
 

Art. 1“ - É lixado o valor das diárias dos Servidores para indenizar despesa de hotel e

alimentação, quando em viagem para fora da sede funcional, a serviço ou para participar

de curso de especialização, a qual somente se dará com a devida autorização do

Presidente do Poder Legislativo. as quais serão indenizadas de acordo com o Anexo I

desta Lei.

Art. 2º - Ao Vereador que viajar para atividades relacionadas com o exercício do

mandato parlamentar ou em representação do Poder Legislativo, dentro ou fora do

Estado, devidamente autorizado pelo Presidente do Poder Legislativo, será assegurado o

pagamento de diárias, nesta, entendidas despesas de hotel e alimentação, de acordo com

os valores fixados no Anexo II desta Lei.

Art. 3º - Fica estabelecido que a liberação dos valores das diárias se dará mediante

a apresentação de comprovação. em nome do Vereador ou Servidor do Poder

Legislativo. salvo quando necessário a sua liberação, tendo esta como elemento de

despesa o código 3390. 14.00.00 — Diárias — Civil.

Art. 4º - Havendo necessidade de deslocamento via aérea, esta se dará mediante a

autorização do Presidente, tendo como elemento de despesa, para 9 . - mento das

respectivas passagens, o código 33.90.390000 — Outros Serviços de T 5 — Pessoa

Jurídica.
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. Art. Sº , O deslocamento dos Servidores e dos Vereadores deste Poder se dará

mediante prévia autorização expressa da Presidência, & qual formará o processo de

despesa.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os

efeitos das Resoluções da Mesa Diretora Nº 03 de 27 de abril de 2006.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itaparica, em 16 de dezembro de

2008.

L

.I "o smeraldo Icó aSilva

Presidente

) -_,, x., , ª,

Ra' nundo Nonato da Fio 3 Filho

lº Secretário 3ª Secretário
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ANEXO 1

TABELA DE DlÁRlAS PARA SERVIDORES EFETIVOS E DAS

I — Havendo deslocamento dentro do Estado. sem necessidade de pernoite. fica

estabelecido o pagamento de diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), “510 podendo

exceder a 10 (dez) diárias mensais,

ll — Havendo deslocamento dentro do Estado, com necessidade de pernoite. fica

estabelecido o pagamento de diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), não podendo

exceder a 10 (dez) diarias mensais,

lll — Havendo deslocamento fora do Estado, com necessidade de pernoite, fica

estabelecido o pagamento de diária no valor de R$ 250.00 (duzentos e cinquenta reaiS),

não podendo exceder a 10 (dez) diárias mensais.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itaparica. em 16 de dezembro de

  

2008.

A

Jo“ smeraldo Icó a Silva

º“
Presidente /

/

. U “ ”=- yz?

J * a o dos a Rai tidolNonato da Hora Filho

1 Secretário
3º Secretário
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V

tida”? Estado da Bahia

JWf,. Camara Municipal de Itaparica

m, A Casa da Cidadania

ANEXO 1]

TABELA DE DIÁRIAS PAR
A VEREADOR

ES

o, sem necessidade
de pernoite. fica

1 — Havendo deslocamento dentro do Estad _ _

$ 100,00 (cem reais). nao Pºdendº

estabelecido o pagamento de diária no valor de R

exceder a 10 (dez) diárias mensais.

stado. com necessidade
de pernoite. fica

11 — Havendo deslocamento dentro do E
_

R$ 200.00 (duzentos reais), não podendo

estabelecido o pagamento de diária no valor de

exceder a 10 (dez) diárias mensais.

III — Havendo deslocamento fora do Estado, com necessidade de pernoite, fica

estabelecido o pagamento de diária no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqúenta

reaiS), não podendo exceder a 10 (dez) diárias mensais.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itaparica, em 16 de dezembro de

2008.

Jo STnÉrald Icó aSíIva

“
Presidente ,

%“
, 7 a, xl ““i, “ t “'

Jose unes os an s Rªí/ugokílonatodaflo
ra Filho

3“ Secretário
lº Secretário
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

 
A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPARICA, designada pela Portaria nº. 01/2021, de 04 de janeiro de 
2021, publicada no Diário Oficial, no uso de suas atribuições legais, informa aos interessados que a Câmara Municipal 
realizará a seguinte Licitação: 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPARICA, COM ASSINATURA DIGITAL E ICP-BRASIL, ABRANGENDO O ACERVO 
DOCUMENTAL COMPOSTO PELOS DOCUMENTOS CONTÁBEIS, PROCESSOS LEGISLATIVOS E ATOS 
ADMINISTRATIVOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E ANEXOS. 
 
Data: 15/04/2021 
Horário: 09h30min 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS 
DE CONTABILIDADE PÚBLICA, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E FINANCEIRO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
OPERACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPARICA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E ANEXOS. 
 
Data: 15/04/2021 
Horário:11h30min 
 
 
Local: Sala Licitação, Câmara Municipal de Itaparica situada na Rua Régis Pacheco, nº 01, Centro, Itaparica-
Bahia, CEP: 44.460-000. 
 
Edital: O edital estará disponível aos interessados na Câmara Municipal, junto ao Setor de Licitação, no endereço 
camaramunicipalde.itaparica@gmail.com  , de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 13h00.  
 
 
 
Itaparica/BA, 05 de abril de 2021.                                                          
 

 
 

Rita de Cassia A. Santos  
Pregoeira 

 
 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	CÂMARA MUNICIPAL
	ATOS OFICIAIS
	LEI (Nº 122/2008)

	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2021)



		+55 (71) 4062-9110
	2021-04-05T10:51:33-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




